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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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EDIÇÃO EXTRA

DECRETO N° 33.916 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS POR INUNDAÇÕES, COBRADE 
1.2.1.0.0, CONFORME IN/MDR 36/2020.  

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei 
Complementar Estadual nº 694, de 08 de maio de 2013, 
com alterações da Lei Complementar 767/2014 e pelo 
Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de2012, 

CONSIDERANDO que no dia 23/03/2024 houve grande 
precipitação de chuvas, causando o transbordamento do Rio 
Itapemirim, atingindo localidades nos Distritos de Pacotuba 
e Coutinho, e em diversos bairros e ruas no município de 
Cachoeiro de Itapemirim;  

CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes 
danos: alagamento e inundação de ruas, com prejuízo 
material considerável;  

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, relatando a ocorrência 
deste desastre é favorável à declaração de Situação de 
Emergência,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência no município de Cachoeiro de 
Itapemirim, conforme descrito no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos posteriormente anexados a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Inundação – 1.2.1.0.0, conforme IN/MDR nº 36/2020.  

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de 
resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 
pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil.  

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a:  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340038003800310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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I  penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 

II  usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população.  

Art. 5º De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastre.  

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação
e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das 
edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.  

Art. 6º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger 
por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, não podendo ser prorrogado.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de março de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340038003800310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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